
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

INDICAÇÃO Nº 4395/2024

Indica a reconsideração da medida que 
proíbe o estacionamento na Rua São Bento, 
esquina com a Avenida Padre Francisco 
Salles Colturato, no Centro. 

Considerando que o local em questão é um importante polo comercial da 
cidade, abrigando diversos estabelecimentos como padaria, pizzaria, lojas e outros, cuja 
atividade econômica depende do fácil acesso de clientes e fornecedores.

Considerando que já existem poucas vagas de estacionamento disponíveis 
nessa rua (conforme foto anexa), o que torna ainda mais crítico o impacto gerado pela retirada 
dessa vaga ao comércio local, prejudicando o acesso de clientes, afetando negativamente o 
fluxo de vendas e, por consequência, a geração de emprego e renda aos pequenos 
empresários e suas famílias.

Considerando que essa vaga específica fica, ainda, ao lado da porta de serviços 
da panificadora existente no local, sendo de extrema importância para a descarga de 
mercadorias e o abastecimento do estabelecimento, garantindo o funcionamento adequado 
e eficiente das atividades comerciais.

Considerando que a vaga de estacionamento recentemente proibida existe há 
muitos anos e que na esquina já existe a pintura de um “recuo” delimitando a área que os 
veículos estacionados não devem ultrapassar para permitir a manobra segura de outros 
veículos, como ônibus que precisam virar na Rua São Bento.

Indico ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade de entrar em entendimento 
com o setor competente no sentido de reconsiderar a medida que proíbe o estacionamento 
na Rua São Bento, esquina com a Avenida Padre Francisco Salles Colturato, no centro.

Sugerimos que sejam realizados estudos técnicos adicionais que possam avaliar 
outras alternativas que garantam a segurança e fluidez no trânsito, sem comprometer a 
atividade econômica da região, assegurando que as medidas de gestão do espaço urbano 
sejam tomadas com base em um planejamento que contemple o desenvolvimento econômico 
sustentável, especialmente em áreas com grande concentração de comércio.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 12 de setembro de 2024.

LINEU CARLOS DE ASSIS
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